
CÂMARA LEGISLA'nVA DO DISTRnO FEDERAL

Gabinete da Deputada Juba Lucy- NOVO

INDICAÇÃO NO \$S 3T6'1'T$2$

(Da Sra. Deputada.--ia l.ucy)
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=elentíssimo SenhorSugere, ao Ex
Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade do Distrito
Federal, melhorias na estrutura de trânsito
nas adjacências do Instituto Federal de
Brasília, campus Gama.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 .T.

do Regimento Interno, sugere ao senhor Governador do Distrito Federal, porá
intermédio da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, Ü

melhorias na estrutura de trânsito nas adjacências do Instituto Federal de $
Brasília. campus Recanto das Emas, conforme abaixo: $

A. Iluminação do estacionamento externo do campus, junto à Avenida Monjolo; H

B. Pavimentação da via que liga a Avenida Monjolo à DF-001; .l

C. Construção de cobertura de proteção da chuva/sol no ponto/parada de ânibus E

instalada em frente ao campus. üi
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JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação se baseia em demanda apresentada no Ofício no
335/2019 - RIFB/IFB, no qual a reitora do Instituto Federal de Brasília, Sra. Luciana

Miyoko Massukado, relata as dificuldades dos milhares de cidadãos (alunos,

professores e visitantes) que utilizam a estrutura do Campus Recanto das Emas do

Instituto Federal de Brasília, ressaltando os empecilhos relativos à sinalização de
trânsito no seu entorno.

Sala das sessões, em de de 2019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[::] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

l CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1:1] CDESCTMAT(art. õ9-B/RiCLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lllq CT-MU(art. 69-D/RICLDF)
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A
Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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